
REQUERIMENTO Nº ____ DE 2021
(Da Sra. Lídice da Mata)

Requer inclusão de minha assinatura
no  PL  765/2021,  de  autoria  dos
Deputados Gervásio Maia - PSB/PB e
Tadeu Alencar - PSB/PE, que assegura
os efeitos à Lei nº 14.017, de 29 de
junho  de  2020,  que  dispõe  sobre
ações  emergenciais  destinadas  ao
setor  cultural  a  serem  adotadas
perante  a  pandemia  provocada  pela
Covid-19,  independente  de  vigência
do Decreto Legislativo nº 06, de 20 de
março  de  2020,  e  acrescenta  novos
dispositivos ao seu texto, incluindo o
art. 1º A, o § 1º A e § 2º B ao art. 3º,
§ 2º A ao art. 5º e art. 14 A.

Senhor Presidente:

Requeiro,  nos  termos  do  artigo  102  do  Regimento
Interno, a inclusão de minha assinatura no PL 765/2021, de autoria dos
Deputados Gervásio Maia - PSB/PB e Tadeu Alencar - PSB/PE, que assegura
os efeitos à Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações
emergenciais  destinadas  ao  setor  cultural  a  serem  adotadas  perante  a
pandemia provocada pela Covid-19, independente de vigência do Decreto
Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e acrescenta novos dispositivos
ao seu texto, incluindo o art. 1º A, o § 1º A e § 2º B ao art. 3º, § 2º A ao
art. 5º e art. 14 A.

Sala das Sessões, em 09 de março de 2021.

Deputada LÍDICE DA MATA (PSB/BA)
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Requerimento
(Da Sra. Lídice da Mata)

 

 

Requer, nos termos do artigo

102 do Regimento Interno, inclusão de

assinatura no PL 765/2021, de autoria dos

Deputados Gervásio Maia - PSB/PB e

Tadeu Alencar - PSB/PE, que assegura os

efeitos à Lei nº 14.017, de 29 de junho de

2 0 2 0 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  a ç õ e s

emergenciais destinadas ao setor cultural a

serem adotadas perante a pandemia

provocada pela Covid-19, independente de

vigência do Decreto Legislativo nº 06, de

20 de março de 2020, e acrescenta novos

dispositivos ao seu texto, incluindo o art. 1º

A, o § 1º A e § 2º B ao art. 3º, § 2º A ao art.

5º e art. 14 A.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217128442800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 2  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB)

 3  Dep. Tadeu Alencar (PSB/PE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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